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RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 
EXERCíCIO DE 2020 

1. Normatização 

o Sistema de Controle Interno da Administração Direta e Indireta do 

Município de Ibiporã foi instituído por meio da Lei Municipal nO. 2.061/07, de 04 de 

abril de 2007, publicada no Jornal Oficial do Município n". 1035 e alterada pela Lei 

2.143/07 de 21 de dezembro de 2007, publicada no Jornal Oficial do Município nO. 

1070. O Decreto nO. 376/2009, de 30 de Junho de 2009 instituiu os Serviços 

Seccionais de Controle Interno e o Decreto n". 545/2009 instituiu o Sistema de 

Normatização e Procedimentos Internos, através das Instruções Normativas. Mais 

recentemente, a Lei 2.594/13, de 30 de abril de 2013, modificou a estrutura 

organizacional da prefeitura municipal, bem como as funções e a nomenclatura de 

alguns departamentos, como foi o caso da Controladoria, que passou de Unidade 

Central de Controle Interno para Controladoria Geral do Município, bem como a 

descrição dos cargos, atualmente nomeado como Controlador Geral do Município e 

Controlador Membro. 

2. Qualificação dos responsáveis pelo Controle Interno no exercício de 2020 e 
pela emissão deste relatório 

CONTROLADOR 
Nome: Rafat Issa _~: 608.104.409-20 
Períod_9 de responsabilidade: 01/04/2017 a 31/03/2021 
Servidor ocupante de cargo efetivo (X) SIM ( ) NÃO 
Nome do cargo efetivo ocupado: Assistente de Plane@!nento e Gestão 
Form?~ão: Tecnólogo em Ges_t~Q_ ~úbli~a com pós Gradu~ção 

3. Relação de Servidores 

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 
Nome: Alex Sandro Alves I CPF: 034.830.389-06 
Período_ de resl2onsabilidade: 01/04/2017 a 31/03!2021 
Servidor ocupante de cargo efetivo ________ _l X ) SIM LJNÃO 
Nome do cargo efetivo ocupado: Cont~_g_~. __ .. _ 

----------- .- 
Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Fone: (43) 31'18 8454 
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4. Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2020 

F1!ERíõDO SETOR I AÇÕESI PONTOS DE METODOLOGIA % OU AMOSTRA CONCLUSÃO AVALIADO CONTROLE UTILIZADA AVALIADA 
, Acompanhamento da t:.lementos exigidos pela 

1 
Jan a Dez.! Transparência divulgação das informações Exame Lei da Transparência, Regular 
2020 em tempo real no portal da Lei Complementar 

I transparência 131/09. I ~ J O I R I te d Acompanhamento da Elementos exigidos pela an a ez. e a onos a . - .. 
2 2020 LRF Publicação dos Relatórios da Conferêncial Exame Lei Complementar Regular I LRF. 101/2000 ! 

, I Jan a Dez.! Site TCE/PR. Acompa~hamento das Conferêncial I Regular I 

I 3/2020 SIM-AM. ~;~~~~oes prestadas no Comparabilidade das Módulos do SIM-AM I 
informações prestadas 

, 
I 

I ~ I Jan a Dez.! 1 í.icit - I Acompanhamento dos 
._. - 

Conferência e 180% dos registros Regular ICI açao P L' it t' . Verificação I 2020 rocessos ICI a onos 15 Jan a Dez.! C t t Acompanhamentos de Conferência e 180% dos contratos Regular -l 2020 on ra os Contratos Verificação 
I Jan a Dez.! 

Acompanhamento dos Conferência e 90% referente a 
6 2020 Contabilidade Lançamentos Contábeis e Verificação classificação contábil e Regular 

Demonstrativos Contábeis natureza de despesa. 

Jan a Dez.! . . Acompanhamento das Conferência e Método por amostragem 
7 2020 T esourana Conciliações Bancárias Verificação 2 (duas) contas Regular 

bancárias. 
Verificação, 

8 
Jan a Dez.! Administração Concessão de Diárias e Conferência, Documentos Físicos e Regular 
2020 I Pública Adiantamentos Fiscalização, Controle e Leis Municipais 

Exame. 

--& Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Fone: (43) 3178 8458 
CEP 86.200-000 - IBIPORÃ - PARANÁ 



· ~', .. " 

BIPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCI~ DE IBIPORÃ 
Estado do Parana 

Instituto de PreVldêrcia de lbipcxã 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO - RCI 2020 Página n.? 3/5 

No 10 trimestre de 2020 foram realizadas algumas visitas in-/oco para a 
verificação de documentos e interlocuções junto a servidores deste Instituto. 

Diante das medidas de enfrentamento ao combate a pandemia do 
coronavírus que o Brasil vem enfrentado e a partir do estabelecimento do estado de 
calamidade pública na saúde, as atividades foram desenvolvidas, em sua grande maioria, 
através consultas realizadas pelo sistema informatizado, solicitações de informações 
através de ofícios, acompanhamento das publicações através do site e do portal da 
transparência, entre outras medidas. 

5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4 

Diante das atividades de acompanhamento mencionadas no item 4, não 

foram encontradas situações de irregularidade. Além disso, não houve nenhuma situação 

de denúncia ou fato que possa ser apontado como irregular ou desabona a conduta 

administrativa e financeira da entidade. 

6. Síntese das avaliações 

Procedimentos Realizados Avaliação 
Alterações Orçamentárias 

Créditos Suplementares REGULAR 
Créditos Especiais REGULAR 
Créditos Extraordinários REGULAR 

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas 
Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação ao Sistema REGULAR 
de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal{SIM-AM) 

Investimentos 
Enquadramento da carteira de investimentos - Resolução CMN nO REGULAR 
3.922 
Comitê de Investimento instalado e operante REGULAR 

Taxa de Administração 
Legalidade da instauração da Taxa de Administração e obediência REGULAR 
ao limite legal 
Utilização de recursos previdenciários em finalidades vedadas REGULAR 

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório 

Diante das atividades de acompanhamento mencionadas no item 6, não 

há consideração relevantes e medidas a serem recomendadas. Por essa razão, tOdaSj& a 
Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Fone: (43) 3178 8458 
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avaliações foram consideradas regulares, haja vista a ausência de denúncia ou fato que 

possa ser apontado como irregular ou desabonar a conduta administrativa e financeira da 
entidade. 

8. Demais ações desenvolvidas 

Em conjunto com as atividades desenvolvidas durante o exercício de 
2020, já mencionadas nos itens anteriores, a CGM realizou o acompanhamento do 

Sistema Gerenciado de Acompanhamento - SGA, bem como as publicações no Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, resultando em relatórios, ofícios e 

orientações verbais ao setor competente desta autarquia, destacando alguns 
sinteticamente: 

• Foi implantado novo sistema municipal de gestão fiscal em 2020 via web, com banco 
de dados integrados de todas as entidades do Poder Executivo, facilitando mais os 

trabalhos da CGM em fiscalizar a entidade, mas, a visita técnica foi feita regularmente, 
para verificar as licitações e os contratos. 

• Acompanhamento por amostragem das publicações dos extratos de contratos e os 

termos de homologação de processos licitatórios realizados. 

• Foram verificadas as conciliações bancárias referente 2020 e não foram encontradas 
nenhuma irregularidade em conciliação bancária. 

• Atendimento á demanda 184633 do TCE/PR, referente ao preenchimento de 

questionário sobre a pesquisa com os municípios que possuem Regime Próprio de 

Previdência Social a fim de melhor compreender as diferentes estruturas e dinâmicas 

existentes entre eles. 

• Informamos através do ofício 009/2020 da CGM sobre o auxílio emergencial pago 

ilegalmente a servidores municipais do Paraná. 

Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Fone: (43) 3178 8458 
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• Encaminhado de cópia do despacho 472/20 Tribunal de Contas do Paraná, do 

Processo n° 33228/2020, referente ao recebimento indevido do auxílio emergencial, 

instituído pelo Governo Federal, para o enfrentamento a crise econômica causada pela 

pandemia do Coronavirus COVID-19 e solicitação de medidas para apuração do 

ocorrido e devolução dos valores recebidos, já que ocorreram servidores inativos 

envolvidos. 

• Encaminhado o despacho 4147/2019 do TCE/PR referente a contratação pela 

Sercomtel Contact Center S/A da servidora aposentada Jandira Lima dos Santos. Foi 

constatado que a servidora recebe proventos relativos a aposentadoria em cargo de 

Professora, percepção não acumulável com a remuneração ao cargo de agente de 

telemarketing. Assim, solicitamos o acompanhamento do ocorrido para evitar futuros 

apontamentos. 

• Foi elaborada a Lei 3072/2020 referente ao déficit técnico atuarial para o exercício de 

2020 de acordo com a Portaria MF n° 464/2018, no montante a ser amortizado no valor 

de R$ 6.836.018,12 a ser pago dentro do exercício financeiro do corrente ano, da 

seguinte forma: I - Prefeitura Municipal de Ibiporã = R$ 6.258.929,74; li - Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto = R$ 473.132,60; 111 - Câmara Municipal de 

Ibiporã = R$ 103.955,78. Findado o exercício, não foi constatada nenhuma ausência de 

pagamento. 

Por fim, das consultas realizadas nas publicações no Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Paraná, e, também, no Jornal Oficial do Município de Ibiporã, a 

CGM procedeu à análise e o encaminhamento dos assuntos publicados, conforme a 

necessidade. 

Ibiporã, 29 de Março de 2021. 
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CEP 86.200-000 - IBIPORÃ - PARANÁ 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 

(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL) 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e 

conduzido por este Órgão de controle interno no exercício financeiro de 2020, do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IBIPORÃ - IBIPREV, em atendimento às 
determinações legais e regulamentares, e subsidiados no resultado consubstanciado no 

Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela 

REGULARIDADE da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser 

submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido 

Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração para 

as medidas que entender devidas. 

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas 

nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 

que o caso ensejar. 

Ibiporã, 29 de Março de 2021. 
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o Reitor do Instituto Federal do Paraná no uso de suas atribuições e tendo ern.vísta a. conclusão do Curso Superior de Tecnologia 
em GeStãoPúblíca em 22 de novembro de 2012, confere o tilulo deTECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA a 

RAFAT ISSA 
, Nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascido em 03/06/1968. Cédula de Identida.de n" 41256346, 
Órgão Expedidor $ESPfPR , CPF/MF n? 608104409~20 . e outorga-lhe o presente DIPLOMA, a firn de que possa gozar de todos 
os direitos e prerrogativas legais. 

'Jy I 1 ! I ,J." t. . ... 
&yL'yüY 

Prof. Dr, Irineu MariQ Oolomeo 
Reitor do Instituto Federal do Paraná 

Curitiba, 10 de fevereiro de 2014 



,--_ ..•. "'_.' -- , •..• _ .. 

j """li INSTiTUTO FEDERAL DO PARANÁ 
I ,~ PRÓ-REi ror-~li\ DE ENSINO I Jl. y COOROENADORiA GERAL DE SECREl:<\R!,\ACADêM!Ct\ 
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Criado pela Resolução CEPE1UFPR nO} 15/08, de 05 de dezembro 
de 2008, convandaco pela Resolução CONSUPtifPR n(> 28/2010, 
de 22 de abril de 2010 e reconhecido pela Portaria Normanva MEC 
nD 40/2007, de 12 de dezembro de 2007. publícaco no DOU n? 
I. 239, seçaó 01. fO~ía nO 039, de 11/121'2007 

f PROF~R, iRtNEU MARIO COLOMBO -·----1 
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FACULDADE ".", 

SAOBRA 

o Diretor Geral da Faculdade São Braz, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 
conclusão do Curso de Pós Graduação "Lato Sensu" em GESTÃO PUBLICA - 490h, 

consoante nos termos do § I do artigo 7 da Resolução n" 1 de 2007 do Conselho 
Nacional de Educação, outorga a RAFAT ISSA, portador do R.G. 4.125.634-6 SESP 
PR o presente Certificado, a fim de que possa gozar de todos 0& direitos e prerrogativas 

legais. 

Curitíba,'29 de novembro de 20~ 
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COORDENAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO 
CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO PUBLICA 

r'fU Nota 

'IO,OQ 7,4, 
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o Diretor Geral da Faculdade U~ no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do 
Curso de Pós Graduação "Lato Sensu" em CONTROLADORIA PÚBLICA E 

RESPONSABn..IDADE FISCAL .. 40011, consoante nos termos da Resolução n. 1 de 6 de abril de 
20.18, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, outorga a RAFAT 

ISSA, portador do R..G. 4.125.634-6 SESP-PR o presente Certificado, a fim de que possa gozar de 
todos os direitos e prerrogativas legais. 

Curitiba, 22 de maio de 2020 



COORDENAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO 
CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM CONTROLAOORIA PtIDUCA E RESPONSABllJDADEFlSCAL 

fACUL.DADE lJNINA 
Portaria de Recredencíamento N' lJ27 de 17JIIJ2016 do MEC-DOtJ 18illf2f)16 

Portaria de Credenciame .•• to EAD N° 213 de 0310212017 do J\,tEC-OOU 
0610212017 

CEP; m20-~90 - Curttiba - Puanã - Tclc:fonc: (41) 31239000 

N",,~~' RArAT lSSA I NlICionalidode: Br",.ileirá IN_a!: !biP<ri-Plt 
RO; 4.12S.63-H I Orgio ExpediilOT: SFSP-PR Inata de Nascímclllo; o31061l968 
GrllduatlQ no C"tSO de T~,,)logia et u r,..>;IiQ Pública 

Di.tciplina Mlnimau.te Titulaçio CIH Nota 'n_ -"- Situaçllo 
MF.TOOOLOOrA CIENTIFlCA GABRIELA SCHNEIDER QOUfOR(A) 10,00 7,0 100% Aprovado 

ÉTlCA:E GOVERN'ANÇA LUCIA.>.;O CLEOSON STODULNY MESTRE 3U,OO 1,6 100% Aprovado 

J!I;AtJEJAMENTQ ESTllATÉGICO E COMPETfITVIDADE WlLLYANSMAClEL MESTRE 30,00 8,6 iOO~~ Aprovado 

GESTÃOES'I'AATÉOICA OEQUALIDADE R.AfAEL CARV AI,HO MAOlAOO MrJSTRE 30,00 10,0 100% A;lroYado 

NORMAS GERAIS DE LlCITAçOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS MAtJRO 80RGE$ 0011 SANTOS ESPECIAUStA 30,00 Ul,O 100""" Apéova® 

SUSTI;1NTABLLlDAOS.6 DESEMPENHO NA GESTÃO PÚBLICA TATlAliIA SOUTO MAIOR DE OLIVEIRA ME'STRE 3lI,OO 1,4 lOO~~ Aprovado 

DD'íEITO ADMiNISTRATIVO E CONsTITUCrONAL APliCADO LUIS ALHERTO lllJNGARO MESTRE 30,00' 9,4 100% A,pM/l!Clo 

GESTÃO DE DOCUMENTOS TATlANASOUTOMAIORDEOLlVEfRA MESTRE 3il,OO ~.4 lqzyt.4 Aprovado 
.. 

\o;() OONTAlUL,lDAOE GERF.NCIAl õF.SSIVALOO RAMOS nos I>ANTO& f<SPFCIALlSTA 30,00 190% Ap",..ado 

RESPONSABiLIDADE fISCAL uns ALBERTO I:lUNOARO Ml'$TRE 3Q,00 9,6 100% Aprovado 

ÇONTROLAOORlA E G.ESTÃO PÚSlICA .KARt.A REGINA QUlNTIL.IANO SANTO&. RIBEIRO ESPECIAlISTA 3,0.00 10.0 100% Aprovado. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS (ÁCCOONTABlLIIT) GESSIV ALDO RAMOS DOS SANTOS E'SPEC1AL1S1'A 30,00 10,0 100% .Aprovado 

ORÇÁMENTO PÚBLICO E OE..~TÃO ORÇAMENTÁRIA VANESSA APARECIDA DE SOl.íL.A FONTANA DOUTOR.(A.) 30,00 9,6.· 100% Aprovado 

LiNGUA B.RASILEIRA DE SINAIS LETlclA lUBBlRO G(J'EBUR. ESPECIALiSTA ~O,OO 10;0 100,-, Aprovado 

O OW'SO foi téaJludo no periodo; 01 de abril de 1019 á 28 de outubro de 2019 . I DUtá de Concludo: 1.2 do mar,ço de 2020 I :i)~a ". t!'1Ílil!ão: 22 de ltlJIÍO de 2026 . 
Critério de avaIi~~ I este CHISO obedeceu "" diw9~~'<)es da R,~JQ1~ç50 'no L dc D6 d~ llbriJ. de 201S, da CiíQ1"111 de E<!QC8~ SflPi:rlor do c~h9 Nl!cion;!! dc.:Ed~iIb. 

I AII,!Ova®' de 7,0 • 10,0 (~~) 
Aiiivvad<!·~ ~,O a H)·O· (EU!ll~f· fré<luencia m:ínim.a: 75% 
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